
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE •••••••••••••

horas.

DECRETO LEGISLATIVO N" 004/16, DE 22 DE MARÇO DE 2016.

v~G\SL~'J"'Cllfi~'"'''o -~ ,.
VEREAD9ll:~" ANSELMO I~ PRESIDENTE~À.. CÂMARA
MUNICIPAVDE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SjJL, no uso de
suas at:6bili~õeslegais, ".- \ '-"Á

":V ~O DECRETA: ~

Q. ' I" \--1 "Art. 10 _ E decretado turno único no dia 24 de março de 2016.
I :~, I

Art. 2° o horário a ser cumprido será das 7:00 horas até as 13:00! . '~1'c:~'" ;I I
publicação. T \Este Dec~;Jo LegI~al1vo en:r; e~rr na data de sua

Saia de Reuniões Antõnio Lib6rio Beiwig:L 22 de Março de 2016.
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Registre-se e Publique-se: _.-' /
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